
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA N° 04/2014, 
AO PROJETO DE LEI 86/2014 DO EXECUTIVO.

Dê-se à Súmula do Projeto de Lei n° 86/2014 do Executivo Municipal a seguinte 
redação:

“Sumula: Introduz alterações na Lei Municipal n° 1.585/2008, criando o cargo de 
Assessor Jurídico e dá outras providências.”

Dê-se ao Art. 2o do Projeto de Lei n° 86/2014 do Executivo Municipal a seguinte 
redação:

“Art. 2o. A Lei Municipal n° 1.585/2008 para a vigorar acrescida da Seção I-A e Art. 
6°-A, com a seguinte redação:

“SEÇÃO I-A
ASSESSORIA JURÍDICA DO PREFEITO

Art. 6°-A. Fica criado o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal. (NR)

§l0(:)

JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa tem por objetivo somente corrigir vícios no texto 
proposto pelo projeto de lei, evitando assim equívocos e disparidades junto à Lei Municipal 
n° 1.585/2008. Solicitamos, portanto, que sejam atribuídas às alterações apresentadas para a 
fiel e correta redação da normativa.

Sala das Reuniões, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze 
(07/10/2014).”

Ailton Stipp Kulcamp
Relator

Fernan

Praça dos Três Poderes - Fax: (43) 3472-3149 / Fone: (43) 3472-1644 - CEP 86.870-000 - Ivaiporã - Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPÍJRÃRECEBipO(S) NESTA DAT/4
...... ..................................

de.»
Lido em sessão realizada

láfjl ^Fm J3 I Cofab-l^-.LÍ..de.Ivaiporã,

V

VILCO lQx^viXl/uX>^
J^LCitõdjO

''ÒxXíjwB'

v ci co 1

APROVADO pi uiyu^vu-WÍjccUv

tn.AA-l-L^-^
*«(«) n« -------

I3(io|ao^-trru

V

^J d^^cu-Jobcx^
^õmaro de Vereadore;

APROVADO "p/^nncxr»

Ata(s) n.

5°düiCutí«I)
^Omuio oe vereadoittís

'doSixjAPROVADO f/^AnrOA^VYxv
in.._âOyJ2-/JÜ-

- ■Ata(«) n;



CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ES'ADO D1 PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NQ 26/2014

O President.; da Câmara Municipal de ívaiporã. Estado do 

Paraná, usar do das £ ribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 45, Inciso II da Lei Orgânica do Município,

CONVOCA:

Os nobres Edis para uma Reunião Extraordinária, a realizar-se 
outubro do ano de 2014, logo após a Reunião Ordinária 
matérias:

01 - Projeto de Lei Complementar 02/2014 do Executivo, Súmula: Autoriza o Poder 
Executrvo a transfer* a prestação dos serviços de saneamento básico do distrito de Santa 

rbara, para a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e dispõe sobre as 

condiçoes em que a dita transferência irá ocorrer.

02 - Projeto de Lei n“ 118/2014 do Executivo, Súmula: Abre 
e dá outras providências.

no dia 20 de 
para apreciação das seguintes

um Crédito Adicional Especial

03 - Proposta de Emenda Modificativa 
Executivo.

04 - Proposta de Emenda Aditiva 

05-

nQ 04/2014 ao Projeto de Lei nQ 86/2014 do

ne 04/2014 ao Projeto de Lei 86/2014 do Executivo. 

Proposta de Emenda Supressiva tri 02/2014 ao Projeto de Lei n° 86/2014 do Executivo.

l^SS/^OOS^regukmentand^^carg^de^lssessTrjurídko^e d^utras'prov^cSirias!13 ^ ^

rl; PZt0/e vei n‘ 122/2014 d0 Executiv0' SÚmuIa: Autoriza a "Sociedade Civil da
Cultural ío J ~ T ^ US° d° eSpaÇ° denominado “mo Centro
euiturai aos domingos e da outras providências.

08 - Projeto de Lei n" 125/2014 do Executivo, Súmula: 
e dá outras providências. Abre um Crédito Adicional Especial

Gabinete da Câmara Municipal de ívaiporã. Estado d 
mes de outubro do ano de dois mil Pamnráraçs 17 dias do

e quatorze.

Edivaído Aparecido Montanheri 
Presidente 'ecido Péres

lc Séçf-etário

- Praça dos Três Poderes - Fax: (43) 3472-3149 / Fone: (43) 3472-1644 - CEP 86.870-000 - ívaiporã - Paraná



tf M' «í

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 26/2014. 
FOLHA N° 02TVKRSO.

Eder Lopes Bueno 
Vereador

lyapfrMaciel
Vereadora.


